
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conf 	e determtna 

Em, 

a Lei O 	oM nict 

	

A 	g-0, 
Se retano irn sal de Adm 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE 

	

5 	GIPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do da 
Lei Orgânica do Município de Carrnápolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear MARCILIO MENESES CAMPOS, portador do rg 
No. 638.104-ssp/se 2a Via e CPF n°. 315.124.025-91, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Comunicação Social, Símbolo CCE—I, da 
Secretaria Municipal do Gabinete da Prefeita, a partir de 02 de janeiro de 
2023. 

Art. 20  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, em 02 
de janeiro de 2023. 

e"' 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de CarmOpolis — Praça 16 de Outubro. 135— Fone (79) 3277-1210 

CNPJ 13,108.535/0001-22 - e-mail, carmopolis@carmopolis-se.com.br  

DECRETO 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

NOMEIA ASSEESSOR DE 
COMUNICAÇÃO 	SOCIAL, 
SÍMBOLO CCE-I, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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PODER EXECUTIVO 
ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS 

DECRETO 
DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

NOMEIA ASSEESSOR DE 

COMUNICAÇÃO 	SOCIAL, 
SÍMBOLO CCE-I, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CARMOPOLTS, ESTADO DE 
5 	ZPE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas nos termos do da 
Lei Orgânica do Município de Carmópolis/SE, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear MARCILIO MENESES CAMPOS, portador do rg 
No. 638.104-ssp/se 23  Via e CPF n°, 315.124.025-91, para exercer o cargo 
em comissão de Assessor de Comunicação Social, Símbolo CCE-1, da 
Secretaria Municipal do Gabinete da Prefeita, a partir de 02 de janeiro de 
2023. 

An. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as dISpoSiÇões em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, em 02 
de janeiro de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 
Prefeita Municinal 

Prete aura Montdpnl de ('anSpolO - Pinça tf; de Ouhrb to. 15$ --fone 479) 5277- V210 
ÇAIrj a, reessarerie1.22 - erniil, rannopot55,goarmnpol se.coni.Or 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49,740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 0025581561133868E0BI EDC 
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